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INDICAÇÃO Nº 31/2022  
 
 
 
Súmula: Indica ao executivo municipal para que seja alterada 

a Lei 1091/2017 da Isenção Fiscal Relativa ao 
Imposto Predial Urbano para que possa incluir o 
benefício aos cadeirantes. 

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 
Tendo em vista a possibilidade de acrescentar esse benefício aos cadeirantes. Solicito 
aos Nobres Colegas desta Casa de Leis a Aprovação desta Indicação, que irá manter e 
preservar os bens públicos em todo o município de Pérola D´Oeste. 

 
 
 

 
 
Plenário da Câmara, 10 de Outubro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
ELOIR BOTTEGA 

                                                     Vereador 
 
 

 


